
COMISSÃO DE   COMISSÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  .

Parecer ao Projeto de Lei nº 81/2021

INICIATIVA: Poder Legislativo Municipal – Vereador José Carlos Corrêa Cardoso Júnior

PRESIDENTE: Sebastião Ary Corrêa

RELATOR/SUPLENTE: Diogo Pereira Lube

MEMBRO: Delandi Pereira Macedo

RELATÓRIO: Trata-se de Projeto de Lei tombado sob o nº 81/2021 que, institui a ‘Declaração

Municipal  de  Direitos  da  Liberdade  Econômica’,  a  qual  visa  estabelecer  garantias  de  livre

mercado  previstas  na  Constituição  Federal,  de  modo  a  consolidar  um modelo  moderno  de

desburocratização,  adequando-se  à  Lei  Federal  13.874/19.  Após  detida  análise  dos  autos,

verificou-se que a presente propositura não encontra óbice legal que a impeça de prosseguir.

VOTO DO RELATOR/SUPLENTE:  Sendo assim, após detida análise dos autos entende o

Relator/suplente que o PL nº 81/2021 não encontra-se óbice legal que o impeça de prosseguir seu

tramite legislativo, de maneira que voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto com o relator/suplente

VOTO DO MEMBRO: Voto com o relator/suplente.

DECISÃO:  Assim,  sendo unânime a  votação dessa  comissão  e,  não  havendo óbice  para  o

tramitar regular da matéria, manifestamo-nos pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 04 de novembro de 2021.

SEBASTIÃO ARY CORRÊA                       DIOGO PEREIRA LUBE 

                                 Presidente                                                  Relator/Suplente

DELANDI PEREIRA MACEDO

Membro

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br  

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmci/autenticidade 
com o identificador 340031003100330035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 
Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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